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Gabinete do Prefelto LEG -

Ribeirão Preto, 23 de fevereiro de 2022,

Of. Nº 1.356/2.022-C.M.

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do Município
de Ribeirão Preto, comunico & Vossa Excelência, que estou sancionando

parcialmente o Projeto de Lei nº 81/2021 que: “INSTITUI NO CALENDÁRIO

DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, A CAMPANHA "ABRIL LlLÁS",
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, consubstanciado no Autógrafo nº 01/2022.

encaminhado a este Executivo, e apondo Veto Parcial aos dispositivos abaixo

discriminados, pelas razões que adiante seguem.

Para tanto estou sancionando parcialmente a L i nº
ªr—.

x -14.656, de 23 de fevereiro de 2022.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

DISPOSITIVO VETADO:

Artigo 2o

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

O artigo vetado do Projeto cria obrigações e estabelece

condutas a serem cumpridas pela Administração Pública, invadindo a esfera da

gestão administrativa, sendo, portanto, inconstitucional, por violar o disposto no art.

Sº e no art. 47, incisos II e XIV da Constituição Paulista.

É ponto pacífico na doutrina, bem como na

jurisprudência, que ao Poder Executivo cabe primordialmente a função de

administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução

de atividades inerentes ao Poder Público. Por outro lado, ao Poder Legislativo, de

forma primacial, cabe a função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de

generalidade e abstração.

O legislador municipal, no Projeto em questão, criou

obrigações de cunho administrativo para órgãos que integram a Administração

Pública local, usurpando atribuição do Executivo.

A dispositivo vetado se apresenta manifestamente

inconstitucional, por interferir na realização, em certa medida da gestão
administrativa do Municipio, uma vez que impõe atribuição ao Executivo. l
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O artigo em questão do Prºjeto de lei (artigo Zºª, nal.ª

prática, invadiu a esfera da gestão administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

envolve oplanejamento, a direção, a organização e a execução de atos de

governo. Isso equivale à prática de ato de administração, de sorte a malferir a

separação dos poderes.

Cumpre recordar aqui o ensinamento de Hely Lopes

Meirelles, anotando que “a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode

administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Cámara

estabelece regra para a Administração; a Prefeitura a executa, convertendo ()

mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e

concretos. O Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas.

Nesta sinergia de funções e' que residem a harmonia e independência dos Poderes,

princípio constitucional (art.2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da

Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante".

Sintetiza, ademais, que “todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara —

como também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da

Prefeitura ou do Prefeito — e' nulo, por ofensivo ao princípio da separação de

funções dos órgãos do governo local (CF, art.2ª c/c 0 art.31), podendo ser

invalidado pelo Poder Judiciário“ (Direito municipal brasileiro, lSªed., atualizada

por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, 2006,

p.708 e 712).

Deste modo, quando a pretexto de legislar, o Poder

Legislativo administra, editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de

administração, viola a harmonia e independência que deve existir entre os poderes
..

estatais. É
. .
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0 E. Tribunal de Justiça de São Paulo tem declarado à

inconstitucionalidade de leis municipais de iniciativa parlamentar que interferem na

gestão administrativa, com amparo na violação da regra da separação de poderes,

conforme ementas dejulgados recentes, citadas a seguir:
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Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 9882, de 20 de

abril de 2007, do Município de São José do Rio Preto.

Obrigatoriedade de ascensoristas nos elevadores dos

edificios comerciais. Violação ao princípio constitucional

da independência entre os poderes. Inconstitucionalidade

declarada. Pedido julgado procedente. (TJSP, ADl

149.044-0/8-00, rel. des. Armando Toledo, j.20.02.2008,

v.u.).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei

Municipal de Itapetininga nº 4.979, de 28 de setembro de

2.005, do Município de Itapetininga, que dispõe sobre a

obrigatoriedade de confecção distribuição de material

explicativo dos efeitos das radiações emitidas pelos

aparelhos celulares e sobre sua correta utilização, e dá

outras providências. Decorrente de projeto de iniciativa

parlamentar, promulgada pela Câmara Municipal depois

de rejeitado o veto do Prefeito - Realmente, há que se

reconhecer que a Câmara Municipal exorbitou no

exercício da função legislativa, interferindo em atividade

concreta do Poder Executivo - Afronta aos artigos Sº, 25,

e 144 e da Constituição Estadual. JULGARAM

PROCEDENTE A AÇÃO. (TJSP, ADI 134.410—0/4urel.

des. Viana Santos, j. 05.03.2008).
[

i

. ,. Li)-l
vª?

Expostas dessa forma, as razões que me levaram Va vetar

parcialmente o Autógrafo Nº 01/2022, submeto 0 VETO PARCIAL ora aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.
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Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

r
« g/ .

DÚÃ'ÉÍENLÓCUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO Nº 01/2022
Projeto de Lei nº 81/2021

Autoria do Vereador Mauricio Gasparini

INSTITUI NO CALENDARIO DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO,
A CAMPANHA “ABRIL LILAS”, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,

APROVA:

Art.,lº Fica instituído no calendário da cidade de Ribeirão Preto o mês “ABRIL
LILAS”, dedicado ao Combate e Prevenção ao Câncer de Testículos.

Art. 2º O Poder Executivo, nas suas políticas públicas, no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, garantirá a promoção de exames, seminários, palestras,
teatro, e exposições de painéis alusivos ao combate e conscientização das doenças
mórbidas masculinas.

Art. 3" Poderá haver convênios de cooperação com a iniciativa privada e ou
entidades civis, organizações profissionais e científicas para a promoção do mês
“Abril Lilás”.

Art. 4” Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2022.


